
O governo federal, por 
intermédio da Emenda à 
Constituição 95/16 (ex-PEC 
55), congelou o gasto público, 
em termos reais, por 20 anos, 
independentemente de haver 
ou não aumento de receitas e 
crescimento do PIB. É proibido 
gastar além do orçamento 
executado no ano anterior, 
corrigido pelo IPCA.

Com isso, sempre que a despesa 
ultrapassar o limite global haverá 
cortes em rubricas específicas, 
como pessoal, Previdência, 
Assistência Social, entre outras. 
A única rubrica imune a cortes 
será a de pagamento de juros e 
amortização das dívidas internas 

e externas, exatamente porque a 
economia a ser feita com os cortes 
será integralmente destinada a ela.

Para dar consequência ou 
efetividade à EC 95, além do 
gatilho automático de corte 
de direitos e vantagens dos 
servidores, o governo propôs uma 
ampla reforma da Previdência 
e da Assistência Social, com 
regras draconianas de acesso a 
benefícios pagos com recursos da 
Seguridade Social e do orçamento 
fiscal.

Ao limitar o crescimento 
do gasto, frente às crescentes 
necessidades de serviços públicos 
e de programas sociais, haverá 
um forte aumento do conflito 

distributivo. Como a disputa 
por recursos do orçamento 
sempre favorece os setores 
mais organizados ou com mais 
interlocução com o governo, já 
se sabe quem irá arcar com os 
prejuízos.

(...) Nos próximos 20 anos, 
portanto, se não for revogada a 
EC 95, os assalariados e aqueles 
que dependem de prestações 
ou de serviços do Estado serão 
os principais prejudicados, 
porque terão direitos cortados 
ou reduzidos e haverá piora na 
quantidade e na qualidade dos 
serviços públicos, como a saúde, a 
educação, a segurança, etc.
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Clique e saiba mais
•	Os	14	atOs	para	“estancar	a	
sangria”	da	Lava	JatO	(carta	
capitaL)

•	 refOrma	da	previdência:	
aprOfundandO	O	desertO	na	vida	
dOs	trabaLhadOres	(brasiL	de	fatO)

•	 stf	é	O	garantidOr	dO	regime	de	
exceçãO;	seus	Juízes	
decidem	cOm	OLhO	
nO	tabuLeirO	
dO	gOLpe,	nãO	
na	cOnstituiçãO	
(viOmundO)

Congelamento do gasto público amplia conflito distributivo

aposentados e pensionistas do Governo Federal preCisam 
Fazer reCadastramento ou deixam de reCeber os beneFíCios 

mensais. o reCadastramento é simples e rápido.
ele deve ser Feito todos os anos sempre em qualquer 

dia do mês do seu aniversário.
onde Fazer o reCadastramento?

Em qualquEr agência do Banco do Brasil ou da caixa 
Econômica FEdEral. lEvE um documEnto oFicial com Foto 
rEcEntE E cPF.
se eu não puder ir ao banCo por motivo de saúde?

liguE Para a unidadE dE rEcursos Humanos do sEu órgão dE 
vinculação E solicitE uma visita domiciliar.
e se eu não Fizer o reCadastramento e meu paGamento For 
suspenso, Como devo proCeder?

dEPois dE vEncido o Prazo (quE é dE 30 dias no mês do sEu 
anivErsário) quEm não FizEr o rEcadastramEnto dEvE Procurar 
o rH do sEu órgão dE vinculação. aPós EssE ProcEsso, os 
sEus vEncimEntos sErão normalizados na Próxima FolHa dE 
PagamEnto.

(Por Antônio Augusto de Queiroz - DIAP)
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